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FIA-RJ fará ações para
prevenir o desaparecimento 
de crianças e adolescentes 
no período de festas

Aplicativo “RJ é o Bicho”, do Governo do Estado, mapeia 
áreas de risco para preservação e proteção de animais

Governo do Rio de Janeiro divulga 
mais de 2.500 oportunidades 
de emprego, estágio e
jovem aprendiz no estado

Projeto ‘Lona
na Lua’ abre
inscrições para
ofi cinas culturais

Detran.RJ fi scaliza
carros alegóricos
na Cidade do
Samba

Inauguração da Praça Maria 
Peres será antes do 
Carnaval e vem cheia de
novidades para a população

Durante o período de festas de 
Carnaval, é preciso redobrar a atenção 
com o desaparecimento de crianças e ado-
lescentes. Por isso, o Governo do Estado, 
por meio da Fundação para a Infância e 
Adolescência (FIA-RJ)...

O Lona na Lua, projeto sociocul-
tural em Rio Bonito, está com 200 vagas 
abertas para diversas atividades gratuitas. 
As ofi cinas são para crianças entre 6 e 18 
anos de idade.

O Detran.RJ realizou fi scalização 
para checar itens de segurança em todos 
os carros alegóricos das 12 agremiações 
do Grupo Especial. A vistoria ocorreu na 
manhã da segunda-feira (05) nos barracões 
da Cidade do Samba...

Nesta quinta-feira (08), às 18h, a Pre-
feitura de Arraial do Cabo irá entregar a Praça 
Maria Peres completamente reformada e uma 
das novidades do espaço é a construção do 
prédio administrativo de Monte Alto, bem 
pertinho do novo campo Society...
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Durante o período de fes-
tas de Carnaval, é preciso redobrar 
a atenção com o desaparecimento 
de crianças e adolescentes. Por 
isso, o Governo do Estado, por 
meio da Fundação para a Infância 
e Adolescência (FIA-RJ), vai atuar 
com o Programa SOS Crianças 
Desaparecidas, promovendo di-
versas ações com o objetivo de 
prevenir e informar sobre o tema.

Desde a segunda-feira 
(05) até o dia 18 de fevereiro está 
acontecendo uma campanha, em 
parceria com o Rio Ônibus e com 
a OnBus, para exibição de vídeo 
em ônibus e terminais da Região 
Metropolitana do Rio, com dicas 
preventivas para evitar novos ca-
sos de desaparecimento.

Na Rodoviária do Rio, uma 
nova ação para reforçar a impor-
tância de medidas preventivas. 
Para isso, assistentes Sociais, 
psicólogos e outros técnicos do 
programa SOS Crianças Desa-
parecidas atuarão no segundo 
piso do terminal das 9h às 16h, 
orientando os responsáveis a res-
peito do tema. Além disso, haverá 
distribuirão de pulseiras de identi-
fi cação e folders com outras dicas 
e informações sobre o programa.

Para o público do Sambó-
dromo, agentes do Programa SOS 
Crianças Desaparecidas, em par-
ceria com a equipe do Juizado da 
1ª Vara da Infância, da Juventude 
e do Idoso, promoverão a distribui-
ção de pulseiras de identifi cação, 
além de fornecer informações aos 
foliões sobre os direitos da criança 
e do adolescente. Os profi ssionais 
da FIA-RJ estarão a postos para 

tirar dúvidas dos responsáveis e 
garantir a segurança dos peque-
nos durante e depois do Carnaval.

Informações Importantes
O banco de dados do Pro-

grama SOS Crianças Desapareci-
das, existente há 28 anos, já regis-
trou 4.425 casos. Até o momento, 
3.789 foram localizados, o que 
representa um sucesso de mais de 
86%. Desde o ano passado, foram 
realizadas 182 localizações.

Tão importante quanto a 
prevenção é saber como proce-
der em um possível caso. A Lei 
n° 11.259/2005 (Lei da Busca 
Imediata) diz que a investigação 
do desaparecimento de crianças 
e adolescentes será realizada 
imediatamente após a notifica-
ção dos órgãos competentes. 
Caso uma criança desapareça, a 

orientação é não esperar para ir 
até a delegacia mais próxima da 
residência e registrar um boletim 
de ocorrência. Não é necessário 
esperar 24 horas. 

Papel da FIA-RJ e do Programa 
SOS Crianças Desaparecidas

A FIA-RJ é uma vinculada 
da Secretaria de Estado de De-
senvolvimento Social e Direitos 
Humanos que oferece apoio às fa-
mílias na elaboração e divulgação 
de vídeos e cartazes das crianças 
desaparecidas; divulgação com a 
grande rede de parceiros na mídia 
e nas redes sociais, além do aten-
dimento psicossocial. Após a loca-
lização, o apoio é continuado por 
meio do atendimento psicossocial 
e encaminhamentos necessários 
para as outras políticas (saúde, 
educação, etc).

O carnaval de Rio das 
Ostras vai contar com o “Carna 
Jazz”, que traz, a partir deste sá-
bado (10), seis shows gratuitos, 
sendo duas atrações internacio-
nais: os norte-americanos Omar 
Coleman e Laretha Weathersby.

A segunda edição do 
evento segue até segunda-feira 
(12), propondo uma alternativa 
para o público curtir outros 
ritmos durante a folia, que 
também vai contar com desfi le 
de blocos, bailes noturnos e 
matinês.

As outras quatro atra-
ções do “Carna Jazz” são: Suê 
Domingues, Cláudia Falcão, 
Banda do Síndico e Afrori-
beirinhos. As apresentações 
começam sempre a partir das 
15h30, com dois shows diários, 
no anfi teatro da Lagoa de Iriry.

A apresentação, no sá-
bado (10), será aberta com a 
cantora Suê Domingues, que 
traz para Rio das Ostras um 
espetáculo de Ópera Rock.

Em seguida, quem sobe 
ao palco é o cantor e gaitista 

Omar Coleman (EUA), reconhe-
cido como um dos principais ar-
tistas da nova geração do blues 
e do R&B de Chicago.

No domingo (11), a “pra-
ta da casa” Cláudia Falcão faz 
um tributo a Elza Soares e faz 
o esquenta para a Banda do 
Síndico, formada por alguns 
integrantes da banda Vitória 
Régia, que acompanhou Tim 
Maia durante sua carreira e vai 
incendiar a plateia.

Já na segunda-feira 
(12), a banda Afroribeirinhos, 

formada no coração da boemia 
carioca por músicos do Norte do 
país, sobe ao palco às 15h30. O 
grupo vai mostrar o “Mexidão”, 
que é uma mistura afro-caribe-
nho-amazônica bem animada.

Em seguida, uma das 
principais vocalistas femininas 
de Blues na cidade de Chicago, 
Laretha Weathersby, vai mos-
trar sua voz potente e todo seu 
swing para encerrar o Carna 
Jazz 2024.

Programação

Dia 10
15h30 - Suê Domingues
17h - Omar Coleman 

(EUA)
Dia 11
15h30 - Cláudia canta 

Elza Soares e Clássicos Dan-
çantes da MPB

17h - Banda do Síndico 
– Tributo a Tim Maia

Dia 12
15h30 - Banda Afrori-

beirinhos
17h - Laretha Weathers-

by (EUA)

FIA-RJ fará ações para prevenir o desaparecimento 
de crianças e adolescentes no período de festas

‘Carna Jazz’ em Rio das Ostras terá shows gratuitos com atrações internacionais na Lagoa de Iriry

O Lona na Lua, 
projeto sociocultural em 
Rio Bonito, está com 200 
vagas abertas para di-
versas atividades gra-
tuitas. As oficinas são 
para crianças entre 6 
e 18 anos de idade. As 
atividades acontecem 
das 9h às 16h, na sede 
do projeto, localizado na 
Rua Des. Admario Alves 
de Mendonça, nº 121, no 
bairro Cidade Nova.

As oportunida-

des são para oficinas 
de teatro, circo, música, 
dança, roteiro, história 
do cinema, cenografi a e 
fi gurino, e desenho. Para 
inscrição os responsáveis 
devem apresentar cópia 
da identidade ou certidão 
de nascimento do aluno; 
identidade e CPF do res-
ponsável; comprovante 
de residência e foto 3x4 
do aluno. As aulas acon-
tecem no contraturno 
escolar dos estudantes.

Projeto ‘Lona na Lua’
abre inscrições para

ofi cinas culturais
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Município de Araruama
Poder Executivo

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 003/FUMSA/2024

Aos dezenove dias do mês de janeiro do ano de 
2024, o MUNICÍPIO DE ARARUAMA, pessoa jurídica 
de direito público interno, com sede à Avenida John Ke-
nnedy, n° 120, Araruama, Centro, nesta Cidade, neste 
ato representado pela Exma. Sra. Prefeita do Município 
de Araruama, Lívia Soares Bello da Silva, residente 
e domiciliada nesta Cidade, por intermédio do Fundo 
Municipal de Saúde de Araruama, inscrito no CNPJ sob 
o nº 11.885.839/0001-70, com sede na Av. Getulio Var-
gas, s/nº, Centro, Araruama/RJ, CEP: 28.970-000, pelo 
Secretário Municipal de Saúde, Sebastião Teixeira de 
Carvalho, residente e domiciliado nesta Cidade; doravan-
te simplesmente denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, 
em face da classifi cação das propostas de preços no 
Pregão Presencial – SRP n.º 141/2023, para formação da 
Ata de Registro de Preços, tendo como fundamento a Ata 
de julgamento e classifi cação das propostas, RESOLVE 
registrar os preços para futura e eventual contratação 
de empresa especializada na prestação de serviços 
com fornecimento de mão de obra capacitada na 
área de saúde pública  e agente administrativo, com 
fornecimento  de 07 tabletes e 05 computadores móvel, 
com internet, para desenvolvimento de ações de redu-

ção da mortalidade prematura pelas 04 DCNT (Doenças 
Crônicas Não Transmissíveis) e aumentar a prevalência 
do consumo recomendado de frutas, legumes e verduras; 
reduzir o consumo de bebidas adoçadas artifi cialmente e 
consumo de alimentos ultra, visando atender a população 
vinculada a Atenção Primária de Saúde nos 05 (cinco) 
Distritos do Município de Araruama, pelo período de 12 
(doze) meses. Estando de acordo com as especifi cações 
no Termo de Referência da Secretaria Municipal de Saúde 
– SESAU – ANEXO I do Edital às fl s. 182 à 252 na Ata de 
Sessão Pública de Credenciamento constante às fl s. 381 
a 383 do processo administrativo n.º 22.665/2023, que 
passam a fazer parte integrante desta Ata de Registro 
de Preços, tendo sido a(s) sociedades empresária(s) 
classifi cada(s) com os respectivos itens e preços. A 
presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 
(doze) meses, a partir de sua publicação e a mesma será 
utilizada pela Secretaria Municipal de Saúde – SESAU, 
como órgão gerenciador, na forma prevista no instru-
mento editalício, com as sociedades empresarias que 
tiverem preços registrados, na forma do ANEXO I. Tendo 
sido cumpridas todas as formalidades legais e nada mais 
havendo a constar, lavrando-se esta Ata que vai assinada 
pela Exma. Sra. Prefeita do Município de Araruama, pela 
Secretaria, bem como pelos representantes das socie-
dades empresárias com preços registrados, devendo a 

mesma ser publicada no Diário Ofi cial do Município para 
que opere seus jurídicos e legais efeitos.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

O objeto da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
consiste na futura e eventual contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços com fornecimento 
de mão de obra capacitada na área de saúde pública e 
agente administrativo, com fornecimento de 07 tabletes 
e 05 computadores móvel, com internet, para desenvol-
vimento de ações de redução da mortalidade prematura 
pelas 04 DCNT (Doenças Crônicas Não Transmissíveis) 
e aumentar a prevalência do consumo recomendado de 
frutas, legumes e verduras; reduzir o consumo de bebi-
das adoçadas artifi cialmente e consumo de alimentos 
ultra, visando atender a população vinculada a Atenção 
Primária de Saúde nos 05 (cinco) Distritos do Município 
de Araruama, pelo período de 12 (doze) meses, conforme 
Termo de Referência e demais especifi cações constantes 
da proposta comercial, referente ao Edital do Pregão Pre-
sencial – SRP n.º 141/2023 e seus anexos nos autos do 
processo administrativo nº. 22.665/2023.

CLAUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS / DA VALI-
DADE DOS PREÇOS

Itens ESPECIFICAÇÃO QTD UNID MARCA VALOR
UNITÁRIO TOTAL MENSAL 

 

Contratação de empresa especializada na prestação de serviços com 
fornecimento de mão de obra capacitada na área de saúde pública e 
agente administrativo, com fornecimento de 07 tabletes e 05 compu-

tadores móvel, com internet, para desenvolvimento de ações de redu-
ção da mortalidade prematura pelas 04 DCNT (Doenças Crônicas Não 
Transmissíveis) e aumentar a prevalência do consumo recomendado 
de frutas, legumes e verduras; reduzir o consumo de bebidas adoça-
das artifi cialmente e consumo de alimentos ultra, visando atender a 

população vinculada a Atenção Primária de Saúde nos 05 (cinco) Dis-
tritos do Município de Araruama, pelo período de 12 (doze) meses.

  

1

Psicólogo de 40 horas semanais.
Ações a serem desenvolvidas pelo profi ssional envolvem combate ao sofri-
mento subjetivo associado a toda e qualquer doença e a questões subjeti-
vas de entrave à adesão a práticas preventivas ou a incorporação de hábi-
tos de vida saudáveis, as ações de enfrentamento de agravos vinculados 

ao uso abusivo de álcool e drogas e combate à discriminação.
Detalhamento das ações: - Realizar atividades clínicas pertinentes a sua 

responsabilidade profi ssional; - Apoiar as ESF na abordagem e no processo 
de trabalho referente aos casos de transtornos mentais, tentativas de sui-
cídio, situações de violência intrafamiliar; - Discutir com as ESF os casos 
identifi cados que necessitam de ampliação da clínica em relação a ques-
tões subjetivas; - Criar, em conjunto com as ESF, estratégias para abordar 

problemas vinculados à violência e ao abuso de álcool, tabaco e outras dro-
gas, visando à redução de danos e à melhoria da qualidade do cuidado dos 

grupos de maior vulnerabilidade; - Desenvolver ações de mobilização de 
recursos comunitários, buscando constituir espaços de reabilitação psicos-
social na comunidade, como ofi cinas comunitárias, destacando a relevância 

da articulação intersetorial - conselhos tutelares, associações de bairro, 
grupos de autoajuda etc.; - Priorizar as abordagens coletivas, identifi cando 
os grupos estratégicos para que a atenção em saúde mental se desenvolva 

nas unidades de saúde e em outros espaços na comunidade;

05 unid., 
sendo 1 por distrito 5 B M 

GESTÃO R$ 8.070,14 R$ 40.350,70



Página 4 Edição Nº 1.298, 08 de fevereiro de 2024

Continuação Pág. 3 - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 003/FUMSA/2024

Município de Araruama
Poder Executivo

2
 

Assistente Social 40 horas semanais.

Deve desenvolver ações de promoção da cidadania e de produção de 
estratégias que fomentem e fortaleçam redes de suporte social e maior 

integração entre serviços de saúde, seu território e outros equipamentos 
sociais.

Detalhamento das ações: 
- Coordenar os trabalhos de caráter social adstritos às ESF; 

- Estimular e acompanhar o desenvolvimento de trabalhos de caráter comu-
nitário em conjunto com as ESF;

 - Desenvolver estratégias de como lidar com suas adversidades e poten-
cialidades;

 - Atender as famílias de forma integral, em conjunto com as ESF, estimu-
lando a refl exão sobre o conhecimento dessas famílias, como espaços de 

desenvolvimento individual e grupal, sua dinâmica e crises potenciais;
 - Identifi car no território, junto com as ESF, valores e normas culturais das 
famílias e da comunidade que possam contribuir para o processo de adoe-

cimento; 
- Possibilitar e compartilhar técnicas que identifi quem oportunidades de 
geração de renda e desenvolvimento sustentável na comunidade, ou de 

estratégias que propiciem o exercício da cidadania, com as ESF e a comu-
nidade;

 - Identifi car, articular e disponibilizar com as ESF uma rede de proteção 
social;

- Apoiar e desenvolver técnicas de educação e mobilização em saúde;
 Desenvolver junto com os profi ssionais das ESF estratégias para identifi car 
e abordar problemas vinculados à violência, ao abuso de álcool e a outras 

drogas; - Estimular e acompanhar as ações de Controle Social em conjunto 
com as ESF;

05 unid., sendo 1 por 
distrito

 
5 B M GESTÃO R$ 8.070,14 R$ 40.350,70

3
 

Contratação temporária de Profi ssional da Educação Física de 40 ho-
ras semanais.

Em face do caráter estratégico relacionado à qualidade de vida e à pre-
venção do adoecimento, as ações de Atividade Física/ Práticas Corporais 
devem buscar a inclusão de toda a comunidade adstrita, não devendo res-
tringir seu acesso apenas às populações já adoecidas ou mais vulneráveis.
Detalhamento das ações: - Desenvolver atividades físicas e práticas corpo-
rais junto à comunidade; - Veicular informações que visam à prevenção, a 
minimização dos riscos e à proteção à vulnerabilidade, buscando a produ-
ção do autocuidado; - Incentivar a criação de espaços de inclusão social, 

com ações que ampliem o sentimento de pertinência social nas comunida-
des, por meio da atividade física regular, do esporte e lazer, das práticas 

corporais; - Proporcionar Educação Permanente em Atividade Física/ Prá-
ticas Corporais, nutrição e saúde juntamente com as ESF, sob a forma de 

coparticipação, acompanhamento supervisionado, discussão de caso e de-
mais metodologias da aprendizagem em serviço, dentro de um processo de 
Educação Permanente; Articular ações, de forma integrada às ESF, sobre 

o conjunto de prioridades locais em saúde que incluam os diversos setores 
da administração pública; Contribuir para a ampliação e a valorização da 

utilização dos espaços públicos de convivência como proposta de inclusão 
social e combate à violência;

- Identifi car profi ssionais e/ou membros da comunidade com potencial para 
o desenvolvimento do trabalho em práticas corporais, em conjunto com as 

ESF;
 - Capacitar os profi ssionais, inclusive os Agentes Comunitários de Saúde 
- ACS, para atuarem como facilitadores/monitores no desenvolvimento de 

Atividades Físicas/Práticas Corporais;
 - Supervisionar, de forma compartilhada e participativa, as atividades de-

senvolvidas pelas ESF na comunidade;
- Promover ações ligadas à Atividade Física/Práticas Corporais junto aos 
demais equipamentos públicos presentes no território, como escolas, cre-

ches etc.;
- Articular parcerias com outros setores da área adstrita, junto com as ESF 
e a população, visando ao melhor uso dos espaços públicos existentes e a 

ampliação das áreas disponíveis para as práticas corporais; e
- Promover eventos que estimulem ações que valorizem Atividade Física/

Praticas Corporais e sua importância para a saúde da população.

05 unid., sendo 1 por 
distrito 5 B M GESTÃO R$ 8.070,14 R$ 40.350,70
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Contratação temporária de fi sioterapeuta de 40 horas semanais.
A atuação do fi sioterapeuta consiste em ações de educação em saúde e 
prevenção de enfermidades, organização do fl uxo e manejo dos usuários 

com demanda por reabilitação, prevenção e tratamento de doenças ocupa-
cionais e desenvolvimento de práticas integrativas e complementares.

Detalhamento das ações:
- Acolhimento à demanda espontânea, cujas necessidades podem ser re-
solvidas no primeiro contato com a Unidade Básica de Saúde (UBS), seja 
para atenção às condições agudas, evitando encaminhamentos desneces-
sários aos serviços de urgência e emergência, seja para acompanhamento 
oportuno de pessoas com condições crônicas, favorecendo vínculo e reso-
lubilidade na APS; - Acolhimento aos usuários que requeiram reabilitação, 
realizando orientações, atendimentos, acompanhamento de acordo com 

suas necessidades e capacidade instalada das ESF, em articulação com a 
Rede de Atenção à Saúde (RAS);

- Orientação às pessoas com defi ciência, seus cuidadores e familiares para 
o cuidado em saúde no domicílio; - Desenvolvimento de ações interseto-
riais, que possuam interface com a educação, esporte, cultura, trabalho, 
lazer, entre outras, com vistas a promover saúde de forma integral; - De-

senvolvimento de atividades e ações de promoção em saúde, prevenção de 
doenças, tratamento, reabilitação e saúde integral; - Realização de outras 
atividades previstas nas normas relacionadas ao exercício destas profi s-

sões publicadas pelas entidades de classe. 

05 unid., sendo 1 por 
distrito 5 B M GESTÃO R$ 8.070,14 R$ 40.350,70

5

Contratação temporária de Nutricionista de 40 horas.
As ações de Alimentação e Nutrição integram o compromisso do setor 

saúde com relação aos componentes do Sistema de Segurança Alimentar 
e Nutricional criado pela Lei. nº 11.346, de 15 de setembro de 2006, com 

vistas ao direito humano à alimentação adequada.
As ações de alimentação e nutrição devem incluir ações de promoção de 

práticas alimentares saudáveis em todas as fases do ciclo da vida e respos-
tas às principais demandas assistenciais quanto aos distúrbios alimentares, 
defi ciências nutricionais e desnutrição, bem como aos planos terapêuticos, 

especialmente nas doenças e agravos não-transmissíveis.
Detalhamento das ações:

- Conhecer e estimular a produção e o consumo dos alimentos saudáveis 
produzidos regionalmente; - Promover a articulação intersetorial para viabili-
zar o cultivo de hortas e pomares comunitários; - Capacitar ESF e participar 
de ações vinculadas aos programas de controle e prevenção dos distúrbios 
nutricionais como carências por micronutrientes, sobrepeso, obesidade, do-
enças crônicas não transmissíveis e desnutrição; e - Elaborar em conjunto 
com as ESF, rotinas de atenção nutricional e atendimento para doenças re-
lacionadas à Alimentação e Nutrição, de acordo com protocolos de atenção 

básica, organizando a referência e a contrarreferência do atendimento.

05 unid., sendo 1 por 
distrito 5 B M GESTÃO R$ 8.070,14 R$ 40.350,70

6

Contratação temporária de Terapeuta Ocupacional de 40 horas.
 O profi ssional deverá executar métodos e técnicas terapêuticas e recrea-

cional com a fi nalidade de restaurar, desenvolver e conservar a capacidade 
mental do paciente. 

Detalhamento das ações: 
- Atender pacientes para prevenção, habilitação e reabilitação utilizando 

protocolos e procedimentos específi cos de terapia ocupacional;
 - Analisar as condições dos pacientes e desenvolver programas de preven-

ção, promoção de saúde e qualidade de vida;
 - Facilitar e estimular a participação e colaboração do paciente no processo 

de habilitação ou de reabilitação. 
- Avaliar os efeitos da terapia, estimular e medir mudanças e evolução.

- Planejar atividades terapêuticas de acordo com as avaliações dos demais 
profi ssionais da equipe;

-  Redefi nir os objetivos, reformular programas e orientar pacientes e fami-
liares. 

-  Promover campanhas educativas; produzir manuais e folhetos explicati-
vos.

05 unid., sendo 1 por 
distrito 5 B M GESTÃO R$ 8.070,14 R$ 40.350,70
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7

Contratação temporária de agente administrativo de 40 horas sema-
nais.

Os profi ssionais administrativos, deverão realizar as atividades relativas à 
organização das ações realizadas.

Detalhamento das ações:
- Produção de relatórios; - Participação do planejamento, controle e avalia-
ção da implementação das ações realizadas pelos demais profi ssionais da 
equipe; - Assessoria no estudo de custos e viabilidade no desenvolvimento 

dos projetos de gestão em saúde.
- Participação do tratamento estatístico de indicadores de saúde; - Controle 

da rotina administrativa.

05 unid., sendo 1 por 
distrito 5 B M GESTÃO R$ 4.119,00 R$ 20.595,00

8

Contratação temporária de profi ssional de gestão ambiental de 40 ho-
ras semanais.

As principais áreas de atuação do gestor ambiental estarão ligadas a elabo-
ração, planejamento e gerenciamento de projetos de educação ambiental, 

conscientização e preservação ambiental.
Detalhamento das ações:

- Investigar áreas contaminadas ou desmatadas, e elaborar relatórios sobre 
a situação dessas áreas, de modo a criar programas de recuperação da 

biodiversidade. - Desenvolver ações de educação ambiental, com criação 
de programas de conscientização, mostrando a importância da preservação 

da natureza e do meio ambiente;

UNID 1 B M GESTÃO R$ 8.070,14 R$ 8.070,14

9

Contratação temporária de Enfermeiro Psiquiátrico ou com experi-
ência mínima de 1 ano em ́ psiquiatria ou saúde mental, de 40 horas 

semanais.
 O profi ssional deverá atuar com base na terapêutica e crítico-refl exiva 

adotando uma perspectiva humanista, que valoriza o relacionamento in-
terpessoal e lida com técnicas grupais. De modo, que as ações possam 

prevenir a enfermidade, fortalecer a promoção da saúde mental e o auxílio 
ao indivíduo no enfrentamento do sofrimento, adversidades e pressões do 
cotidiano, promovendo o acompanhamento em questões relativas ao am-

biente familiar. 

Detalhamento das ações:

● O profi ssional deverá oferecer um suporte orientado para todas as fases 
do tratamento, até mesmo nas terapias externas e na verifi cação do uso 

correto de medicações; 
● Atuar atendendo às famílias e realizando encaminhamentos;

● Mapear as redes de apoio, serviços de saúde e da rede intersetorial;
● Promover a saúde mental na atenção primária;

● Auxiliar na consultoria especializada para equipes de referência;
● Coordenar os grupos e identifi cando riscos clínicos, psiquiátricos e so-

ciais.
● Identifi car os problemas de saúde mental no indivíduo, família, grupos e 

comunidade, em cada fase do ciclo de vida;

07 unid., sendo 1 por 
distrito + 2 de apoio 
na RAPS (rede de 

atenção psicossocial)

7 B M GESTÃO R$ 9.758,00 R$ 68.306,00

 Relação de equipamentos e quantidades por local de lotação   

1

TABLET 
Sistema operacional Android 8.0 ou superior, tela de no mínimo 7 polega-
das com tecnologia LCD ou LED; Processador no mínimo Quad Core 2.0 

GHz ou similar; Armazenamento interno de 32GB ou superior; Deve possuir 
SLOT para cartão de memória micro sd; Câmera traseira de no mínimo 

8MP e frontal com no mínimo 2MP ; Conexão USB, Wi-fi , Bluetooth e 3G. 
Deve possuir sistema de GPS integrado. Deve possuir conexão com inter-
net para cadastro on line de produção no sistema E-SUS do Ministério da 

Saúde.

07 unid., sendo 1 por 
distrito + 2 de apoio 
na RAPS (rede de 

atenção psicossocial)

7 SAMSUNG R$ 113,50 R$ 794,50
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2

COMPUTADOR PORTÁTIL (NOTEBOOK):
Especifi cação mínima: Que esteja em linha de produção pelo fabricante. 

Computador portátil (notebook) com processador que possua no mínimo 4 
Núcleos, 8 threads e frequência de 3.0 GHz; 1 disco rígido de 500 GB ve-
locidade de rotação 7200 RPM, unidade combinada de gravação de disco 
ótico CD, DVD rom; memória RAM de 8 GB, do tipo SDRAM DDR4 2.133 

MHz ou superior, tela LCD de 15 polegadas widescreen, suportar resolução 
1600 x 900 pixels, o teclado deverá conter todos os caracteres da língua 
portuguesa, inclusive ç e acentos, nas mesmas posições do teclado pa-

drão ABNT2, mouse touchpad com 2 botões integrados, mouse óptico com 
conexão USB e botão de rolagem (scroll), interfaces de rede 10/100/1000 
conector rj-45 fêmea e WIFI padrão IEEE 802.11a/b/g/n, sistema opera-
cional Windows 10 pro (64 bits), bateria recarregável do tipo íon de lítion 

com no mínimo 6 células, fonte externa automática compatível com o item, 
possuir interfaces USB 2.0 e 3.0, 1 HDMI ou display port e 1 VGA, leitor de 
cartão, webcam FULL HD (1080 p). Deverá vir acompanhado de maleta do 
tipo acolchoada para transporte e acondicionamento do equipamento. Deve 
possuir conexão com internet para cadastro on line de produção no sistema 
E-SUS do Ministério da Saúde e sistema de protocolo on line do cidadão.

05 unid., sendo 1 por 
distrito 5 DELL R$ 452,00 R$ 2.260,00

 VALOR MENSAL R$ 342.129,84

 VALOR TOTAL PELO PERÍODO DE 12 MESES MÊS 12 R$ 4.105.558,08

PARÁGRAFO PRIMEIRO. A presente de Ata de Re-
gistro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a 
partir da sua Publicação.

PARÁGRAFO SEGUNDO. O Fornecedor classifi cado 
é o que segue:

Empresa Fornecedora (Razão Social): B M GESTÃO 
EMPRESARIAL E ATENDIMENTO A SAÚDE LTDA

CNPJ N°: 03.501.709/0001-69 Te l e f o n e :  ( 2 2 ) 
98858-0221

Endereço: Avenida Getúlio Vargas, nº 2.200, Loja C, 
Centro

Cidade: Araruama UF: RJ CEP: 28.979-129

Endereço Eletrônico: bmgestaosaude@gmail.com

Representante: Bianca Soares Magalhães

PARÁGRAFO TERCEIRO. Durante o prazo de vali-
dade desta Ata de Registro de Preços, o Município de 
Araruama não será obrigado a adquirir os itens referidos 
na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de 
Registro de Preços, podendo fazê-lo através de outra lici-
tação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas deten-
toras, ou cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das 
hipóteses legalmente previstas para tanto, garantindo às 
detentoras, neste caso, o contraditório e a ampla defesa.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS

Será usuário do Registro de Preços o órgão gerencia-
dor Secretaria Municipal de Saúde – SESAU.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Os preços ofertados pelas 
empresas signatárias da presente Ata de Registro de 
Preços são os especifi cados na proposta fi nal, de acordo 
com a respectiva classifi cação no Pregão Presencial – 
SRP n.º 141/2023.

PARÁGRAFO SEGUNDO. Para cada item de que 
trata esta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as 
cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão 
Presencial – SRP n.º 141/2023, que a precedeu e integra 
o presente instrumento de compromisso.

PARÁGRAFO TERCEIRO. O preço unitário a ser pago 
por ITEM será o constante da(s) proposta(s) apresenta-
da(s) no Pregão Presencial – SRP n.º 141/2023, pela(s) 
empresa(s) detentora(s) da presente Ata, a(s) qual(ais) 
também a integram.

PARÁGRAFO QUARTO. A Ata de Registro de Preços 
oriunda deste Processo Licitatório, durante a sua vigên-
cia, poderá ser utilizada por outros Órgãos ou Entidades 
não participantes, com a devida anuência do Órgão Ge-
renciador, de acordo com a legislação em vigor.

CLÁUSULA QUARTA – DA EMISSÃO DOS PEDI-
DOS/ PRAZO E LOCAL DE ENTREGA:

A licitante vencedora deverá executar o objeto pelo 
período de 12 (doze) meses, a contar da data da publi-
cação da Ata de Registro de Preços.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. O Município de Araruama, 
através da SESAU, respeitada a ordem de registro, se-
lecionará as empresas para os quais serão emitidos os 
pedidos, de forma parcial, de acordo com a necessidade 
da contratante.

PARÁGRAFO SEGUNDO. O prazo para a execução 

dos serviços será de 12 (doze) meses, conforme Termo 
de Referência (Anexo I);

PARÁGRAFO TERCEIRO. O local de entrega será 
nos cincos distritos do município de Araruama - (Distrito 
sede - centro da cidade), Morro Grande, São Vicente 
de Paulo, Iguabinha e Praia Seca), conforme Termo de 
Referência (Anexo I) 

PARÁGRAFO QUARTO. A empresa convocada que 
não cumprir as obrigações estabelecidas na ata de Re-
gistro de Preços estará sujeita às sanções previstas neste 
edital. Neste caso, o Município de Araruama convocará, 
obedecida a ordem de classifi cação, a próxima empresa 
registrada no SRP, se for o caso.

PARÁGRAFO QUINTO. A contratação decorrente do 
presente Registro de Preços será requerida pela SESAU 
que apontará quantitativo a ser contratado, bem como 
prazo e setores englobados, de acordo com sua neces-
sidade e conveniência.

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA(S) 
EMPRESA(S) FORNECEDORA(S)

Cumprir integralmente as condições estabelecidas no 
edital do Pregão Presencial – SRP n.º 141/2023.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Manter, durante o período 
de vigência desta Ata, as condições de habilitação e 
qualifi cação do certame licitatório.

PARÁGRAFO SEGUNDO. Responsabilizar-se pelos 
danos causados diretamente à Administração ou a tercei-
ros, em decorrência de sua culpa ou dolo, na execução do 
contrato, na forma do que dispõe o art. 70 da lei 8.666/93.

PARÁGRAFO TERCEIRO. Cumprir todas as exi-
gências contidas no Termo de Referência Anexo I deste 
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Edital.

PARÁGRAFO QUARTO: Assinar a Ata de Registro 
de Preços;

PARAGRAFO QUINTO: Manter sigilo, sob pena de 
responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre 
todo e qualquer assunto de interesse do Município ou 
de terceiros, de que tomar conhecimento em razão da 
execução do contrato;

PARAGRAFO SEXTO: Permitir o acompanhamento e 
a fi scalização da execução do contrato por servidor desig-
nado pela CONTRATANTE para esse fi m, em conformi-
dade com o art. 67 e seus parágrafos, da Lei nº 8.666/93;

PARAGRAFO SETIMO: Fornecer o objeto no local 
determinado no Termo de Referência conforme solicitação 
da Secretaria Requisitante; 

PARAGRAFO OITAVO: Zelar pela qualidade do objeto 
oferecido até a hora de sua entrega e no decorrer de sua 
execução;

PARAGRAFO NONO: Manter contato permanente 
com a Secretaria requisitante, responsável pela retirada 
da nota de empenho;

PARAGRAFO DÉCIMO: Atender imediatamente as 
determinações e exigências formuladas pela secretaria 
requisitante, bem como dar ciência, imediatamente e 
por escrito, de qualquer anormalidade que verifi car na 
entrega do objeto; 

PARAGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: Refazer ou subs-
tituir, por sua conta e responsabilidade, a qualquer época 
o objeto aceito, desde que fi que comprovada a existência 
de não conformidade com o exigido no certame, somente 
possível de aferição com a devida utilização;

PARAGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: Reparar, corrigir, 
remover, reconstituir ou substituir, às suas expensas, 
no total ou em parte, o objeto do contrato em que se 
verifi carem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 
de execução ou de materiais empregados, nos prazos 
estipulados, para que se efetue a correção de situações 
adversas e para o atendimento imediato das reclamações 
e/ou solicitações da Contratante; 

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DOS ÓR-
GÃOS GERENCIADORES E PARTICIPANTES

I. Atestar a entrega/execução do objeto do contrato 
por meio do Gestor do contrato;

II. Efetuar os pagamentos às empresas fornecedoras, 
na forma estabelecida nesta Ata e nos costumes do Edital.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO PAGAMENTO

O pagamento será efetuado de acordo com o teor 
constante pelo item 24 do Edital Pregão Presencial – SRP 
n.º 141/2023, através de cheque nominativo, na tesouraria 

da Prefeitura Municipal de Araruama, ou crédito bancário, 
conforme o caso, em 30 (trinta) dias.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Qualquer pagamento só 
será efetuado se na Nota Fiscal/Fatura constar o atestado 
da prestação dos serviços, caso ocorra atraso ou anteci-
pação no pagamento, para compensação fi nanceira, será 
adotada a Taxa Referencial – TR, pro rata die.

PARÁGRAFO SEGUNDO. A penalização por eventu-
ais atrasos de pagamentos será procedida por multa no 
valor de 0,5% (meio por cento) ao mês, sobre o valor da 
obrigação, por atraso superior a 30 (trinta) dias contados 
da data do adimplemento.

CLÁUSULA OITAVA - DAS CONDIÇÕES DE FOR-
NECIMENTO

A entrega dos objetos estará condicionada ao disposto 
nos itens 19 e 20, do Edital Pregão Presencial – SRP n.º 
141/2023.

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES

Os adjudicatários inadimplentes estarão sujeitos 
às penalidades previstas no art. 87 da Lei Federal nº 
8.666/93, bem como da legislação municipal sobre o 
assunto, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO DE PRE-
ÇOS

Durante a vigência desta Ata de Registro de Preços, 
os preços registrados serão fi xos e irreajustáveis, salvo 
as condições abaixo descritas.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. O preço registrado poderá 
ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles 
praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo 
dos bens registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador 
da Ata promover as necessárias negociações junto aos 
fornecedores.

PARÁGRAFO SEGUNDO. Quando o preço inicialmen-
te registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 
ao preço praticado no mercado o Órgão Gerenciador 
deverá convocar o fornecedor visando a negociação 
para redução de preços e sua adequação ao praticado; 
frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do 
compromisso assumido; convocar os demais fornecedo-
res visando igual oportunidade de negociação.

PARÁGRAFO TERCEIRO. Quando o preço de mer-
cado tornar-se superior aos preços registrados e o forne-
cedor, mediante requerimento devidamente comprovado, 
não puder cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador 
poderá liberar o fornecedor do compromisso assumido, 
sem aplicação das penalidades cabíveis, confi rmando a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, 
desde que a comunicação ocorra antes do pedido de 
fornecimento; convocar os demais fornecedores visando 

igual oportunidade de negociação.

PARÁGRAFO QUARTO. Não havendo êxito nas 
negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à 
revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as 
medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 
vantajosa.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PUBLICAÇÃO

A publicação dos preços registrados será efetuada no 
Diário Ofi cial do Município, trimestralmente, em cumpri-
mento ao disposto no art. 15, § 2º da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO

Fica eleito desde já o foro da Comarca de Araruama, 
Estado do Rio de Janeiro, para dirimir questões oriundas 
desta Ata, renunciando as partes a qualquer outro por 
privilegiado que seja.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSI-
ÇÕES FINAIS

Integram esta Ata, o edital do Pregão Presencial – 
SRP n.º 141/2023, bem como as propostas das empresas 
especifi cadas nos autos do processo administrativo n.º 
22.665/2023.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Os casos omissos serão 
resolvidos com observância das disposições constantes 
na Lei 8.666/93, bem como na legislação municipal.

Araruama, 19 de janeiro de 2024.

MUNICÍPIO DE ARARUAMA:
LIVIA BELLO

Prefeita

Sebastião Teixeira de Carvalho 
Secretário Municipal de Saúde

 
B M GESTÃO EMPRESARIAL E ATENDIMENTO A 

SAÚDE LTDA
Bianca Soares Magalhães

Representante Legal

Testemunhas:

____________________________
Nome:
CPF: 

_____________________________
Nome:
CPF:
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PORTARIA Nº 012
DE 01 DE FEVEREIRO DE 2024

DECLARA A VACÂNCIA POR APROVAÇÃO EM OU-
TRO CARGO INACUMULÁVEL A SERVIDORA MAR-
GARETH CARVALHO DOS SANTOS SILVA – MATRÍ-
CULA 9.961.645, OCUPANTE DO CARGO DE ORIEN-

TADOR EDUCACIONAL.

A PREFEITA MUNICIPAL DE ARARUAMA, Estado do 
Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições e competência 
conferidas por Lei, especialmente o disposto nos Incisos 
V, VI e VII, do Artigo 69 da Lei Orgânica do Município, e:

Considerando o que restou provado nos autos do Pro-
cesso Administrativo n° 18.960/2023;

Considerando, que nos termos da Constituição Federal 
Artigo 5° XXXVI, “A Lei não prejudicará o direito adquirido, 
o ato jurídico perfeito e a coisa julgada”;

Considerando, que a aprovação e posse da servidora 
estável em outro concurso lhe garante a recondução ao 
cargo do qual é titular, independentemente do ente federa-
tivo a que está integrado;

Considerando, fi nalmente o disposto pelo Art. 85, inciso 
IX do Estatuto dos Servidores Municipais de Araruama c/c 
o Art. 33, inciso VIII da Lei Federal 8.112/90.

RESOLVE:

I – DECLARAR A VACÂNCIA do cargo público de 
Orientador Educacional, ocupado pela servidora Marga-
reth Carvalho dos Santos Silva, Matrícula 9.961.645, no 
qual foi investida em 17/02/2020, em virtude de aprovação 
no Concurso Público do Município de Araruama/RJ, pelo 
período necessário à aquisição de estabilidade no cargo 
inacumulável de Professor I, a contar de 28/08/2023.

II – Fica assegurado à mesma o direito constitucional 
de Recondução ao cargo de Orientador Educacional, na 
hipótese de ser reprovado no estágio probatório a que está 
obrigado pelo prazo de 03 (três) anos no novo cargo.

III – PROMOVA a SEADM – Secretaria de Administração 
as anotações e registro cabíveis.

IV – Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

   
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Gabinete da Prefeita, 01 de fevereiro de 2024.

Lívia Bello
“Lívia de Chiquinho”

Prefeita

TERMO DE ADITAMENTO Nº 05/2023 AO CONTRATO 
DE LOCAÇÃO DE BEM IMÓVEL nº. 004/2017, na for-

ma abaixo:

Pelo presente instrumento particular, de um lado o 
MUNICÍPIO DE ARARUAMA, Estado do Rio de Janei-
ro, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 
CNPJ (MF) sob o n.º 28.531.762/0001-33, com sede na 
Avenida John Kennedy, 120 – Centro - Araruama/RJ, 
neste ato representado pela Exma. Srª Prefeita Municipal, 
LIVIA SOARES BELLO DA SILVA, brasileira, solteira, 

e pelo Ilmo. Secretário Municipal de Cultura, Turismo e 
Desenvolvimento Econômico, Sr. FERNANDO DANIEL 
DA SILVA LIMA, brasileiro, casado, ambos residentes e 
domiciliados nesta cidade, como LOCATÁRIO, e, de ou-
tro lado, a Srª DENIR BELLAS BRAGANÇA, brasileira, 
viúva, residente e domiciliada nesta cidade, doravante 
denominada LOCADORA, por conta do exposto nos autos 
do Processo Administrativo nº 36.248/2018, resolvem na 
melhor forma de direito, ADITAR o Contrato de Locação 
de Bem Imóvel nº 04 /2017, para passar a constar as 
seguintes alterações: 

I- Do Objeto e Destinação:

O objeto do presente termo é o aditamento do contrato 
de locação do imóvel situado à Rua Ari Parreiras, nº 51 – 
Centro – Araruama/RJ, para o fi m exclusivo de sediar a 
Secretaria Municipal de Turismo, Desenvolvimento Econô-
mico, Cultura, Esporte e Lazer; a Casa do Empreendedor; 
a Divisão de Posturas; e a Divisão de Vigilância Sanitária.

II– Da Prorrogação de Prazo:

Considerando o disposto nos autos do processo admi-
nistrativo nº 36.248/2018, com fundamento no Código Civil, 
Lei nº 8.245/1991 e art. 62, §3º, I da Lei nº 8.666/1993, fi ca 
prorrogado o prazo de vigência do Contrato de Locação 
de Bem Imóvel nº 04/2017, pelo período de 01/01/2024 a 
31/12/2024, haja vista que a não renovação comprometeria 
a continuidade das atividades prestadas por esta municipa-
lidade, aliando-se ao fato de que a locação de imóvel pela 
Administração, necessária à instalação de uma repartição 
pública, se caracteriza como serviço de natureza contínua, 
sem condições de interrupção.

III - Do valor a vigorar no novo período e da dotação 
orçamentária: 

Para o novo período em que trata a Cláusula I, fi ca 
estipulado o valor total de R$ 59.152,44,00 (cinquenta 
e nove mil, cento e cinquenta e dois reais e quarenta e 
quatro centavos).

O recurso orçamentário e fi nanceiro para a liquidação 
do presente objeto estará alocado à conta do Programa de 
Trabalho nº 02.006.001.04.122.0046.2030, Elemento de 
Despesa nº 3.3.90.36.00.00, relativo ao orçamento a ser 
consignado para o exercício fi nanceiro seguinte.

IV – Das demais cláusulas contratuais: 

Com exceção das alterações introduzidas por este 
Termo e demais disposições constantes nos autos do 
processo administrativo nº 36.248/2018, fi cam ratifi cadas 
todas as demais cláusulas e condições do contrato ora 
aditado, do qual o presente aditamento passa a fazer parte 
integrante para todos os efeitos de direito.

V – Dos efeitos do presente aditamento:

O locatário se obriga a providenciar a publicação do 
extrato deste instrumento contratual, dentro do prazo es-
pecifi cado na legislação vigente, fi cando condicionada a 
efi cácia do Contrato à respectiva publicação.

E, por estarem justos, contratados e devidamente 
aditados, fi rmam o presente instrumento em 05 (cinco) 
vias de igual teor e forma.

Araruama, 27de dezembro de 2023.

MUNICÍPIO DE ARARUAMA
Livia Bello 

Prefeita

Fernando Daniel da Silva Lima
Secretário Municipal de Cultura, Turismo e Desen-

volvimento Econômico

DENIR BELLAS BRAGANÇA
Locadora

Testemunhas:

1ª ) ____________________________              
Nome:
CPF:                                                                

2ª ) _____________________________
Nome:
CPF:

ATO Nº 044
DE 05 DE FEVEREIRO DE 2024

A PREFEITA MUNICIPAL DE ARARUAMA no uso de 
suas atribuições legais, 

RESOLVE:
                         

Exonerar a Sra. LIGIA DE FARIA SOUZA, do cargo 
comissionado de CHEFE DE DIVISÃO DE EDUCAÇÃO 
INCLUSIVA E DIVERSIDADE – SECRETARIA MUNI-
CIPAL DE EDUCAÇÃO com efeitos a contar de 1° de 
fevereiro de 2024. 

Registre-se.   Publique-se.  Cumpra-se.

Gabinete da Prefeita, 05 de fevereiro de 2024.

Lívia Bello
“Lívia de Chiquinho”

Prefeita 

ATO Nº 045
DE 07 DE FEVEREIRO DE 2024

A PREFEITA MUNICIPAL DE ARARUAMA no uso de 
suas atribuições legais,

RESOLVE:

Exonerar a Sra. ANA PAULA BRAGANÇA CORRÊA, 
do cargo comissionado de COORDENADOR DE ATEN-
ÇÃO BÁSICA - SECRETARIA DE SAÚDE, com efeitos a 
contar de 01 de fevereiro de 2024.

                                                                  
Registre-se.   Publique-se.   Cumpra-se.

Gabinete da Prefeita, 07 de fevereiro de 2024.

Lívia Bello
“Lívia de Chiquinho”

Prefeita

Município de Araruama
Poder Executivo
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O governo do estado, 
por meio da Secretaria de 
Trabalho e Renda, está divul-
gando, esta semana, 2.528 
oportunidades de trabalho no 
Rio de Janeiro. Há 540 vagas 
de emprego formal, distribuí-
das pelas regiões Metropolita-
na, Médio Paraíba e Serrana, 
disponibilizadas por meio do 
Sistema Nacional de Emprego 
(Sine), e 1.988 de estágio e jo-
vem aprendiz, fruto de parceria 
com a Fundação Mudes e o 
Centro de Integração Empresa 
Escola (CIEE).  

A região Metropolitana 
concentra o maior número de 
vagas de emprego – 319 – para 
diferentes níveis de escolari-
dade, incluindo 79 posições, 
como atendente de loja, ser-
vente de obras e vendedor 
interno, para pessoas com 
defi ciência (PcD). A remune-
ração pode chegar a quatro 
salários mínimos (R$ 5.648). 
Ainda na mesma região há 
oportunidades para motorista 

de ônibus, fresador, bombeiro 
hidráulico e cozinheiro de res-
taurante, nos bairros da Penha, 
Del Castilho, Vila Isabel e Vila 
Valqueire, respectivamente, 
com exigência do Ensino Fun-
damental. Para quem tem o 
Ensino Médio, há posições de 
copeira, manobrista, operador 
de caixa e atendente de mesa, 
entre outras. 

Na região do Médio 
Paraíba, foram captadas 15 
vagas, nas cidades de Valen-
ça, Pinheiral e Volta Redonda, 
para babá, marceneiro, pintor 
industrial e soldador, entre 
outras, com remuneração mé-
dia de um salário mínimo (R$ 
1.412). Na Região Serrana, 
todas as 206 oportunidades 
oferecidas são para Teresópo-
lis, com remuneração variando 
de um a dois salários mínimos. 
Para quem tem experiência, 
mas não possui escolaridade, 
há vagas para motorista de 
caminhão, eletricista, pintor de 
obras e serralheiro, todas no 

bairro da Várzea.  
 De acordo com a aná-

lise do Observatório do Traba-
lho da secretaria estadual de 
Trabalho e Renda, as vagas 
oferecidas esta semana são, 
em sua maioria, do setor de 
Serviços (57,8%), seguido pelo 
setor do Comércio (42,2%). 
Quanto à escolaridade, 56,1% 
das oportunidades exigem 
Ensino Médio completo. Em re-
lação aos salários oferecidos, 
46,9% das vagas chegam a 
dois salários mínimos, e 49,4% 
oferecem um salário mínimo. A 
grande maioria das oportunida-
des (88,7%) exige experiência. 

A secretaria lembra que 
é importante manter cadastro 
e currículos atualizados no 
Sistema Nacional de Emprego, 
que analisa o perfi l do candi-
dato e a vaga cadastrada pelo 
empregador. Para se inscrever 
ou atualizar o cadastro, é ne-
cessário ir a uma unidade do 
Sine levando os documentos 
de identifi cação civil, carteira 

de trabalho, PIS/PASEP/NIT/
NIS e CPF. Para consultar o 
endereço das unidades e os 
detalhes de todas as vagas 
oferecidas, basta acessar o 
Painel Interativo de Vagas da 
Secretaria de Trabalho e Ren-
da do estado, disponível no site 
http://www.trabalho.rj.gov.br/. 

Em parceria com dife-
rentes instituições, a Secretaria 
de Trabalho e Renda também 
divulga estágios para diferen-
tes escolaridades e oportuni-
dades para jovem aprendiz. A 
Fundação Mudes está ofere-

cendo 647 vagas de estágio 
nos níveis Superior, Médio e 
técnico, com bolsa-auxílio que 
pode chegar a R$ 2.000,00. 
Para se candidatar, basta aces-
sar https://www.mudes.org.br/ 

O CIEE, por sua vez, 
colocou à disposição da popu-
lação do Estado do Rio 1.341 
oportunidades de estágio, 753 
das quais para o Ensino Supe-
rior e 588 para o Ensino Médio, 
técnico e jovem aprendiz. 
Maiores informações podem 
ser acessadas em http://www.
ciee.org.br/.

O Detran.RJ realizou fis-
calização para checar itens de 
segurança em todos os carros 
alegóricos das 12 agremiações do 
Grupo Especial. A vistoria ocorreu 
na manhã da segunda-feira (05) nos 
barracões da Cidade do Samba, na 
Zona Portuária da capital. Não foram 
encontradas irregularidades e todos 
os equipamentos foram aprovados.

O estado de conservação 
dos pneus, freios e a amplitude 
da visualização da pista pelos mo-
toristas foram os principais itens 
avaliados. O presidente do Detran, 
Glaucio Paz, explicou que a medida 
faz parte das ações do Governo do 
Estado para garantir ao cidadão um 
Carnaval seguro.

Segundo o coordenador de 

Fiscalização do Detran.RJ, Alan 
Ramos, durante os desfi les, fi scais 
do Detran.RJ também atuarão na 
Marquês de Sapucaí verificando 
a CNH dos condutores dos carros 
alegóricos. Será realizado teste 
de alcoolemia nos condutores das 
alegorias para verifi car se houve 
ingestão de bebida alcoólica, o que 
também é proibido.

Governo do Rio de Janeiro divulga mais de 2.500 oportunidades 
de emprego, estágio e jovem aprendiz no estado

Detran.RJ fi scaliza carros alegóricos na Cidade do Samba

Nesta quinta-feira 
(08), às 18h, a Prefeitura 
de Arraial do Cabo irá 
entregar a Praça Maria 
Peres completamente 
reformada e uma das 
novidades do espaço é 
a construção do prédio 
administrativo de Monte 
Alto, bem pertinho do 
novo campo Society que 
a população está ansiosa 
para estrear. 

A mudança do 
antigo prédio para este 
novinho na Praça visa 
proporcionar uma loca-
lização mais acessível 
para questões relaciona-
das ao Poder Público, re-
forçando a conexão entre 
os cidadãos e os serviços 
oferecidos. Multifuncional, 
a nova sede também vai 
contar com guarita para 
utilização da guarda mu-
nicipal e banheiros aces-

síveis para a população. 
Além disso, a pra-

ça, que fi ca na rua princi-
pal do distrito, ganhou um 
parquinho novo, quadra 
poliesportiva, bancos de 
madeira e um palco equi-
pado com camarim e toda 
a infraestrutura necessá-
ria pra receber atividades 
culturais. O local é ideal 
para a apresentação de 
artistas locais, enchendo 
as noites cabistas com 
muita alegria.

A transformação 
está sendo realizada com 
o máximo de cuidado, 
carinho e atenção, com 
o objetivo de melhorar 
a qualidade de vida dos 
residentes, fortalecendo 
os laços comunitários. 

A Praça Maria Pe-
res promete ser um ponto 
de encontro para toda a 
comunidade.

Inauguração da Praça Maria Peres 
será antes do Carnaval e vem cheia 

de novidades para a população O Governo do Estado, por 
meio da Fundação Centro Estadual 
de Estatísticas, Pesquisas e Forma-
ção de Servidores Públicos do Rio 
de Janeiro (Ceperj), está mapeando 
as áreas de maior risco para os ani-
mais e a distribuição geográfi ca dos 
atropelamentos nas estradas. Os 
dados são coletados pelo aplicativo 
“RJ é o Bicho”, que oferece aos 
cidadãos a oportunidade de contri-
buir para a preservação e proteção 
da fauna do estado. Um estudo 
realizado pela fundação Ceperj 
entre 2021 e 2022 identifi cou que 

os animais gambá de orelha preta, 
capivara e ouriço-cacheiro são os 
mais atropelados em rodovias.

A ferramenta é dividida em 
três categorias. A primeira delas 
é a aba “Bicho na Pista”, onde o 
usuário preenche um formulário 
de registro de atropelamento. O 
arquivo solicita informações como 
o local onde o animal foi encontrado 
e a espécie.  

Outra categoria é a de “Mo-
nitoramento de Fauna”, que per-
mite o registro de avistamentos 
de animais de qualquer espécie, 

sob qualquer condição. O monito-
ramento silvestre busca avaliar as 
populações de animais existentes 
em determinado habitat, possibili-
tando o manejo de cada unidade 
de conservação e o licenciamento 
ambiental. 

O programa também conta 
com o acervo de fauna, destinado 
a instituições de pesquisa, pes-
quisadores e guardas de parques. 
O aplicativo está disponível para 
download nas plataformas digitais 
Apple Store, Google Play e pelo 
portal RJ é o Bicho.

Aplicativo “RJ é o Bicho”, do Governo do Estado, mapeia 
áreas de risco para preservação e proteção de animais


